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DECRETO N° 5.145, DE 14 DE SETEMBRO DE 2000.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

DO SUL, no exercício do cargo de Prefeito, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com o artigo 3o, da Lei n° 3.470,
de 21 de dezembro de 1999, e artigo 4o, da Lei n° 3.471, de 21 de dezembro de
1999,

DECRETA:

ART. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no
montante de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

ÓRGÃO - 0400 - PROCURADORIA GERAL
Unidade Orçamentária - 0401 - Gabin. do Proc. Geral e Órgãos Subordinados

0401.03070202.007 - Manutenção da Procuradoria Geral
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (33) R$ 20.000,00
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente (37) R$ 2.000,00

SOMA R$ 22.000.00

ART. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO - 0400 - PROCURADORIA GERAL
Unidade Orçamentária - 0401 - Gabin. do Proc. Geral e Órgãos Subordinados

0401.03070201.004 - Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis
4.2.1.0-Aquisição de Imóveis (29) R$ 22.000,00

SOMA R$ 22.000.00

ART. 3o - Fica reajustado para maior o montante
que consta do Orçamento de Capital, exercício de 2000, conforme segue:

ÓRGÃO - 0400 - PROCURADORIA GERAL
Unidade Orçamentária - 0401 - Gabin. do Proc. Geral e Órgãos Subordinados

ATIVIDADE 2.007 - Manutenção da Procuradoria Geral
02) -Aquisição de equipam, e mater. permanentes R$ 2.000,00

SOMA R$ 2000.00
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Art. 4o - Fica reajustado oara menor o montante
que consta do Orçamento de Capital, exercício de 2000, conforme segue:

ÓRGÃO - 0400 - PROCURADORIA GERAL
Unidade Orçamentária - 0401 - Gabin. do Proc. Geral e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.004 - Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis
01-E)- Aquisição e/ou desapropriação de imóveis. AQUISIÇÃO DE

ÁREAS CONSTRUÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL EM RIO
PARDINHO, 9o DISTRITO, CAMPO DE FUTEBOL DO E C
JUVENTUDE DE CERRO ALEGRE ALTO E IMPLANTAÇÃO DE
CEMITÉRIO MUNICIPAL E CREMATÓRIO R$22.000,00

SOMA R$22.000,00

ART. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 14 de setembro de 2000.
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